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1. Introdução

Uma das categorias de direitos fundamentais protegidos na Constitui-
ção Federal é aquela referente aos direitos de personalidade, os quais 
abarcam, entre outros, aspectos inerentes ao espírito e à personalidade 
humana. A esse respeito, o artigo 5º, inciso X da Constituição Federal 
é claro ao garantir proteção a essa categoria de direito, ao prever que 
são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, ainda assegurando aos seus titulares o direito de obter indeni-
zação pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.1

Entre os direitos da personalidade, encontra-se o direito ao nome 
civil das pessoas naturais, que tem como uma de suas principais 
funções a individualização da pessoa natural.2 De tão fundamental 
para a preservação da individualidade humana, o nome civil foi um 
dos primeiros direitos retirados dos judeus encarcerados nos cam-
pos de concentração nazistas pelas políticas de “arianização”, as 
quais cuidaram para que os prisioneiros judeus passassem a ser 
identificados por números tatuados em seus braços ao invés de seus 
nomes civis, “como se fossem gado e não pessoas”.3

Da importância do nome como um elemento da personalidade do 
ser humano e garantidor de seu direito à identidade, isto é, do di-
reito de ser reconhecido como um indivíduo e de não ser confundi-

do com terceiros, se extrai outra função relevantíssima do nome 
civil: o de ser um sinal distintivo da pessoa em relação ao mundo 
social e, em especial, ao jurídico, pois o nome é imprescindível para 
o exercício de direitos e obrigações, sejam essas de Direito Público 
(como as relativas a tributos) ou de Direito Privado (como a cele-
bração de um contrato). A importância da identificação social para 
as relações jurídicas é atestada pelo fato da Lei de Registros Pú-
blicos instituir como dever o uso do nome para a concretização de 
diversos atos da vida civil.4

Da mesma forma que o nome civil, a marca também exerce uma 
função distintiva, diferenciando um produto ou serviço de outro 
idêntico, similar ou afim. A proteção às marcas igualmente tem 
status de direito constitucional, pois é garantida pelo artigo 5º, in-
ciso XXIX da Constituição Federal.5

Com o avanço dos meios de comunicação de massa e da publicida-
de, a marca se tornou um ativo muito importante no comércio jurí-
dico, sendo que algumas delas, sozinhas, chegam a ter valor de 
mercado superior a empresas inteiras.6

Dentro desse fenômeno de valorização, verifica-se que muitas das 
marcas mais valiosas do mundo são compostas por nomes civis. 
Neste sentido, considerando-se o ranking das 100 mais valiosas 
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marcas divulgado pela consultoria Interbrand no ano de 2012,7 
temos marcas como Gucci (empresa fundada por Guccio Gucci), 
Kellogg’s (empresa fundada por Will Keith Kellogg), Ford (em-
presa fundada por Henry Ford), Porsche (empresa fundada por 
Ferdinand Porsche), Louis Vuitton (empresa fundada pelo empre-
sário de mesmo nome) e Prada (empresa fundada por Mario 
Prada), todas formadas por parte do nome civil de seus criadores.
Ademais, na sociedade do espetáculo em que vivemos, é comunís-
sima a participação em anúncios publicitários de pessoas famosas 
e celebridades em evidência nas diversas formas de mídia, não só 
endossando produtos de terceiros como também lançando linhas de 
produtos batizadas com seus nomes. 
O produto ou serviço avalizado por personalidades dos meios ar-
tístico, esportivo e de moda, entre tantos outros, transmite ao pú-
blico, ainda que de maneira implícita, a sensação de familiaridade 
e confiança, dando a impressão de que a marca também é sua velha 
conhecida e certamente constitui uma vantagem comercial.
Neste contexto, se reveste de especial relevância um assunto 
ainda pouco estudado pela doutrina especializada em proprieda-
de intelectual: o conflito entre nome civil e marca. Frise-se que se 
trata de um assunto cujo interesse não é meramente acadêmico, 
mas de ordem prática, visto que não são raros os casos de profis-
sionais bem-sucedidos que, após venderem empresas batizadas 
com seus nomes, pretendem continuar suas atividades empresa-
riais utilizando seus nomes civis.8 Há, ainda, o conflito entre 

pessoas que desejam explorar nome civil idêntico ou muito pare-
cido no mesmo ramo de atividade.9

Este artigo pretende contribuir com a indicação de parâmetros 
para a solução de tais controvérsias, através da análise das estrutu-
ras do direito ao nome e do direito de propriedade à marca, bem 
como da jurisprudência disponível quanto ao tema.

2. da proteção ao nome cIvIl

De acordo com definição proposta por Limongi França, nome civil 
é “a designação pela qual se identificam e distinguem as pessoas 
naturais nas relações concernentes ao aspecto civil da vida jurídi-
ca”.10 Ademais de um direito, consoante o artigo 16 do Código 
Civil,11 o uso do nome é obrigatório, conforme se infere dos artigos 
54 e 55 da Lei de Registros Públicos, os quais obrigam que conste 
do assento de nascimento o prenome e o prenome do registrando.12

Quanto ao conteúdo do direito ao nome, embora o mesmo seja um veí-
culo para o exercício do direito à identidade, e que não se possa falar em 
um direito ao nome que não esteja relacionado a uma identidade, é certo 
que direito ao nome e o direito à identidade não se confundem,13 pois 
este pode, em determinadas circunstâncias, se realizar por outros meios, 
como o pseudônimo.14 Assim que direito à identidade e direito ao nome, 
embora estejam enfeixados em muitas situações, são direitos distintos.
Conforme já assinalado, a proteção ao nome civil da pessoa natural 
observa tanto aspectos de interesse público como de interesse indi-

7.  Vide lista disponível no site www.interbrand.com.
8.  Vide processo movido pelo estilista japonês Kenzo takada contra o conglomerado de luxo 

francês LVMH, para quem vendeu a marca “Kenzo”. O Sr. Kenzo takada, embora tenha se 
afastado de suas atividades como estilista, resolveu voltar a trabalhar, dessa vez como designer de 
móveis e utensílios domésticos. No entanto, ao tentar registrar como marca o ideograma corres-
pondente ao seu nome (“Kenzo takada”) na China, o Sr. Kenzo takada foi surpreendido com 
o fato de que a LVMH já havia registrado essa marca no país. Como o Sr. Kenzo takada havia 
transferido à LVMH apenas a marca “Kenzo”, mas não a marca “Kenzo takada”, o estilista 
processou o conglomerado francês requerendo milhões de dólares de indenização pelo uso inde-
vido de seu nome civil. O caso foi encerrado após acordo extrajudicial. (WIPO. A Stich in time. 
Smart use of Intellectual Property by textiles companies. Disponível em http://www.wipo.int/
freepublications/en/sme/794/wipo_pub_794.pdf, acesso em 07/12/2012).

9.  Exemplo da marca “Koch”, cujo uso era disputado por dois escritórios de advocacia 
diferentes fundados por indivíduos cujo patronímico era Koch. Julgando o Recurso 

 Especial nº 954.272/RS, a 3ª turma do Superior tribunal de Justiça entendeu que 
ambas as sociedades de advogados poderiam utilizar o patronímico “Koch” como 
marca, desde a sociedade de fundação mais recente acrescentasse à sua marca elementos 
nominativos suficientes de modo a distingui-la da sociedade mais antiga. (StJ, REsp 
nº 954.272, 3ª turma, Relª. Minª. Nancy Andrighi, j. 13.11.2008).

10.  FRANçA, Rubens Limongi. Do nome civil das pessoas naturais. 3ª Ed. São Paulo: 
Revista dos tribunais, 1975, p. 136-137.

11.  BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Disponível em http://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm, acesso em 10/12/2012.

12.  BRASIL, Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. Disponível em http://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6015.htm, acesso em 10/12/2012.

13.  FRANçA, Rubens Limongi. Op. cit., p. 138.
14.  FRANçA, Rubens Limongi. Op. cit., p. 139.
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vidual, constituindo tanto um direito subjetivo como um dever so-
cial. Enquanto dever social, o nome é um fator de estabilidade e 
segurança na identificação das pessoas naturais,15 eis que é o prin-
cipal meio de identidade dos administrados.16 Por essa razão, o 
registro dos nomes é matéria de interesse do Estado e a regra é a 
sua imutabilidade,17 salvo as exceções expressamente previstas.18

O nome civil será obrigatoriamente composto de prenome e patroními-
co, conforme artigos 54 e 55 da Lei de Registros Públicos e artigo 16 
do Código Civil. Por prenome, entende-se o nome individual, enquan-
to que o patronímico é o nome de família ou sobrenome,19 sendo que, 
conforme artigo 58 da Lei de Registros Públicos, o prenome pode ser 
substituído ou acrescido de apelido público notório.20

Enquanto direito subjetivo, a tutela do nome civil compreende as facul-
dades de usá-lo e defendê-lo, bem como a prerrogativa de reivindicá-lo 
quando lhe é negado.21 Dentro da faculdade de uso, compreende-se o 
direito de se fazer chamar pelo nome.22 Já a faculdade de defendê-lo 
consiste na defesa do nome contra usurpadores ou pessoas que se re-
cusem a chamar o titular por seu nome, podendo o titular, ainda, tomar 
as medidas cíveis e criminais contra terceiros os quais tentem simular 
relações inexistentes por meio do uso de seu nome.23 Por determinação 
expressa do artigo 19, ao pseudônimo utilizado para atividades lícitas 
será concedida a mesma proteção dada ao nome.24

Após discussões sobre a natureza jurídica do direito ao nome, nas 
quais alguns autores chegaram a defender que se tratava de um 
direito de propriedade,25 a doutrina mais moderna se posicionou 
no sentido de que o direito ao nome é um direito da personalidade, 
orientação essa seguida por nosso Código Civil. 
Assim, o direito ao nome, como todos os direitos de personalidade, 
é absoluto (no sentido de que é um direito erga omnes),26 tendo 
como atributos a imprescritibilidade,27 a intransmissibilidade, a 
irrenunciabilidade e a indisponibilidade, ademais de não lhe ser 
reconhecida uma utilidade imediata de ordem econômica, sendo 
considerado bem fora do comércio.28

Isto não significa, porém, que o nome não possa ser utilizado visando 
à consecução de bens com expressão econômica.29 O Código Civil 
atual estabelece em seu artigo 11 que o direito ao nome enquanto 
direito da personalidade não é passível de restrição voluntária.30

Contudo, essa orientação do Código Civil é contestada pela dou-
trina, pois a própria evolução da sociedade fez com que o direito 
passasse a admitir a limitação voluntária dos direitos da personali-
dade, sendo exemplo dessa possibilidade de autolimitação a reali-
zação de realitiy shows nos quais indivíduos têm sua vida quotidia-
na exposta à curiosidade pública.31

Neste sentido, Sílvio Romero Beltrão, com base em ensinamento de José 
de Oliveira Ascensão, assevera que, apesar do seu caráter essencial, os 
direitos da personalidade podem sofrer restrições voluntárias através de 
negócios jurídicos, sendo que o direito civil português admite expressa-
mente a limitação voluntária do exercício de direito da personalidade 
desde que não seja contrária aos princípios da ordem pública.32

Observando que a redação do artigo 11 do Código Civil brasileiro, 
se interpretada como uma vedação absoluta, levaria ao entendimento 
extremo de que ninguém poderia praticar atos como furar a orelha 
ou expor suas informações pessoais em redes sociais, Anderson 
Schreiber defende que a limitação voluntária dos direitos da perso-
nalidade feita pelo próprio titular não deve ser reprimida a todo custo 
pela ordem jurídica, devendo ser admitida em hipóteses nas quais 
atenda genuinamente ao propósito de realização da personalidade e 
que não atentem contra à própria dignidade do indivíduo.33

Dessa forma, exemplifica o autor que, em se tratando de direito à 
integridade física, a autolimitação seria lícita em caso de inserção 
de microchip subcutâneo para monitoramento da saúde do indiví-
duo, mas não o seria caso o dispositivo fosse inserido para o con-
trole de jornada de trabalho.34

Neste passo, é importante ressaltar que a vontade individual, por 
si só, não é um valor,35 razão pela qual a limitação voluntária de 
um direito da personalidade jamais poderá implicar na perda desse 

15.  CAStRO, Antônio Lincoln de. Imutabilidade do nome da pessoa natural. In: Revista 
do Ministério Público. N. 30. Rio de Janeiro: Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, 2008, p. 55.

16.  FRANçA, Rubens Limongi. Op. cit., p. 23.
17.  Vide artigo 57 da Lei de Registros Públicos, que inclusive condiciona a mudança de 

nome a procedimento judicial com intervenção obrigatória do Ministério Público. 
BRASIL, Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. Disponível em http://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6015.htm, acesso em 10/12/2012.

18.  CAStRO, Antônio Lincoln de. Op. cit., p. 55.
19.  FRANçA, Rubens Limongi. Op. cit., p. 37.
20.  BRASIL, Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. Disponível em http://www.pla-

nalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6015.htm, acesso em 10/12/2012.
21.  CAStRO, Antônio Lincoln de. Op. cit., p. 55. Um exemplo de reivindicação de 

nome é a ação de investigação de paternidade, a qual, se julgada procedente, tem como 
efeito acrescer o patronímico paterno ao nome do investigante.

22.  Idem.
23.  MORAES, Maria Celina Bodin de. Op. cit., p. 219. Para Maria Celina Bodin de 

Moraes, essa faculdade seria um exemplo de tutela ao nome que também serve de tute-
la ao direito de identidade.

24.  BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Disponível em http://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm, acesso em 10/12/2012.

25.  Para uma síntese histórica da doutrina quanto à natureza jurídica do nome, ver FRAN-
çA, Rubens Limongi. Op. cit., p.140-174.

26.  BELtRÃO. Silvio Romero. Direitos da personalidade: de acordo com o Novo Código 
Civil. São Paulo: Atlas, 2005, p. 28.

27.  Isto é, não perece pela falta de uso.
28.  CUPIS, Adriano de. Os direitos da personalidade. trad. de Afonso Celso Furtado 

Rezende. Campinas: Romana, 2004, p. 36.
29.  Idem.
30.  BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Disponível em http://www.planal-

to.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm, acesso em 12/12/2012.
31.  BELtRÃO. Silvio Romero. Op. cit., p. 29.
32.  Idem.
33.  SCHREIBER, Anderson. Direitos da personalidade. São Paulo: Atlas, 2011, p. 26-

27.
34.  SCHREIBER, Anderson. Op. cit., p. 27.
35.  SCHREIBER, Anderson. Op. cit., p. 26.
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direito pelo seu titular.36 Essa orientação, inclusive, foi ratificada 
através da 1ª Jornada de Direito Civil, promovida em setembro de 
2002, pelo Conselho da Justiça Federal e pelo Centro de Estudos 
Judiciários, sob coordenação científica do Ministro Ruy Rosado de 
Aguiar, cujo enunciado nº 4 estabelece o seguinte, no tocante ao 
que dispõe o anteriormente citado e transcrito artigo 11 do Código 
Civil: “O exercício dos direitos de personalidade pode sofrer limi-
tação voluntária, desde que não seja permanente nem geral”.
Assim que, se por um lado a flexibilização dos direitos de persona-
lidade acabou por permitir aos seus titulares o pleno gozo econô-
mico dos respectivos direitos, tal flexibilização estabeleceu como 
condição para a autolimitação dos direitos da personalidade a au-
torização expressa do titular,37 devendo-se nela explicitar, necessa-
riamente, todos os elementos integrantes do ajuste de vontades, 
evitando-se dúvidas posteriores, quando da execução do contrato. 
É importante que se frise, ainda, que os limites contratuais de au-
torizações envolvendo a autolimitação de direitos da personalidade 
devem ser plenamente respeitados, não se tolerando usos que não 
tenham sido expressamente definidos, tampouco utilizações que 
extrapolem as previsões do contrato, o que, na hipótese de ocorrên-
cia, ensejará não só o direito à devida indenização como à sustação 
do ilícito, nos moldes previstos em lei.38

Buscando estabelecer parâmetros para uma interpretação moderna 
(e mais adequada à realidade) do artigo 11 do Código Civil,39 
Anderson Schreiber propõe que devem guiar o controle de tais li-
mitações (i) o alcance, (ii) a duração, (iii) a intensidade e (iv) a 
finalidade da autolimitação, sendo ilícitas limitações gerais, perma-
nentes, que esvaziem por completo o direito limitado ou que visem 

a consecução de fim que seja contrário à ordem pública, devendo a 
licitude ou não da conduta ser apurada caso a caso.40

Silvio Romero Beltrão observa quanto ao parâmetro “duração” que a 
autorização limitadora de direito da personalidade é revogável a qual-
quer tempo, ainda que lícita.41 Neste caso, porém, o titular do direito 
ficará obrigado a indenizar terceiros pelo dano causado caso a revoga-
ção de autorização lícita frustre legítimas expectativas da outra parte.42

Ademais das limitações voluntárias, os direitos da personalidade podem 
ser limitados pelo exercício de outros direitos fundamentais, sendo que a 
própria Constituição Federal estabelece algumas dessas hipóteses, como 
no artigo 5º, inciso XLVII, o qual autoriza a pena de morte em caso de 
guerra declarada nos termos do artigo 84, inciso XIX.43

Ainda que a limitação a direito da personalidade não esteja expres-
samente prevista na Constituição, caberá ao aplicador do direito, 
em caso de colisão desses direitos com outros direitos fundamen-
tais, realizar uma ponderação de interesses e estabelecer no caso 
concreto qual interesse constitucionalmente protegido prevalecerá, 
sem que a solução encontrada importe no total esvaziamento do 
direito considerado de menor relevância.
Uma vez determinado o conteúdo do direito ao nome, cuidar-se-á 
a seguir da análise do seu registro como marca.

3. da natureza daS autorIzaçõeS e uSo e regIStro como 
marca de nomeS cIvIS

Conforme já mencionado, o artigo 124, inciso XV da LPI autoriza 
em sua parte final o registro de nome civil como marca, desde que 

36.  BELtRÃO. Silvio Romero. Op. cit., p. 30.
37.  Salvo algumas raras exceções, como, por exemplo, nos casos de captura acidental da 

imagem de pessoas em lugares públicos (Recurso Especial nº 595.600/SC, julgado, 
em 18.03.2004, pela 4ª turma do Superior tribunal de Justiça. Relator: Ministro 
César Asfor Rocha) e de consentimento tácito por parte do indivíduo que teve sua 
imagem fotografada (Apelação Cível nº 2005.001.28515, julgada, em 11.10.2005, 
pela 2ª Câmara Cível do tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Relator: 
Desembargadora Leila Mariano).

38.  Vide artigos 12, 17, 18,19, 20 e 21 do Código Civil. BRASIL. Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/
L10406.htm, acesso em 12/12/2012.

39.  O qual, é importante frisar, apesar de ter sido promulgado em 2002 é resultado de um 
anteprojeto apresentado em 1975.

40.  SCHREIBER, Anderson. Op. cit., p. 28-29.
41.  BELtRÃO. Silvio Romero. Op. cit., p. 30.
42.  Idem.
43.  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em http://www.

planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm, acesso em 12/12/2012.
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mediante autorização expressa do titular do direito ao nome. Ade-
mais, o inciso XVI do mesmo artigo autoriza o registro como marca 
de “pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico 
singular ou coletivo” desde que autorizado pelo titular, herdeiros ou 
sucessores”.44 Vê-se, pois, que é condição sine qua non para o regis-
tro do nome civil e de outros signos distintivos da pessoa humana a 
autorização expressa do seu titular, herdeiros ou sucessores, sem o 
que o registro será nulo de pleno direito. Essa autorização pode ser 
gratuita ou onerosa, mas sempre deve ser expressa, contendo o ins-
trumento todos os detalhes sobre como se dará o uso do nome, com 
qual finalidade, por quanto tempo e em que lugares.45

Quanto à interpretação do conteúdo da autorização, conforme es-
tudado acima, todos os doutrinadores reconhecem que há estritos 
limites para os negócios jurídicos relacionados a direitos da perso-
nalidade (entre eles, o direito ao nome). Desta forma, a primeira 
observação a ser feita quanto à interpretação da autorização de que 
trata o artigo 124, incisos XV e XVI da LPI, é que a mesma não 
importa em renúncia ou alienação do direito ao nome, mas em 
mera autorização de seu uso para finalidade econômica específica, 
a qual, conforme já visto, ainda que tenha duração indeterminada, 
jamais será permanente. A esse respeito, esclarece Roxana Cardo-
so Brasileiro Borges,46 em sua obra Disponibilidade dos Direitos de 
Personalidade e Autonomia Privada:

Vislumbra-se outra hipótese de atuação da autonomia privada sobre o 
nome. tratam-se dos negócios jurídicos em que pessoas, geralmente 
famosas, autorizam, de forma onerosa ou gratuita, o uso de seu nome 
em publicações, filmes, novelas, representações teatrais, propagandas 
comerciais, dentre outros.
Nesse caso, o nome não foi cedido nem alienado nem renunciado. 
O que foi objeto de negócio jurídico foi seu uso. O direito ao uso 
do nome pode ser objeto de negócio jurídico, desde que, assim 
como o direito à imagem e à privacidade, seja temporário e tenha 
finalidade especificada no negócio. Quanto a essa possibilidade 
não inibe o seu titular de poder fazer uso com fins econômicos de 
projeções desses direitos, como o de ceder o uso temporário da 
imagem, ou do nome.

Acrescente-se que se trata de um negócio jurídico causal, isto é, um 
negócio jurídico celebrado em razão de determinada causa. Sendo 
assim, o desaparecimento da causa que deu ensejo à autorização de 

uso do nome poderá levar à perda de eficácia superveniente do 
negócio jurídico, da mesma forma que a não verificação da causa 
pressuposta levará à sua invalidade, atuando a causa como uma 
proteção à parte que celebrou o negócio se fiando na existência 
(passada ou futura) da mesma.47 Isto é, a causa será, dependendo 
das circunstâncias, fator de permanência ou requisito de validade 
do negócio jurídico.48

Neste sentido, embora a vontade e a causa não sejam elementos 
constitutivos essenciais do negócio jurídico, essas deverão ser 
consideradas para determinar a sua eficácia, bem como para 
auxiliar na sua interpretação. Não é despiciendo ressaltar que o 
próprio Código Civil estabelece em seus artigos 112 e 113 que 
os negócios jurídicos deverão ser interpretados conforme o prin-
cípio da boa-fé objetiva e que se privilegiará mais a intenção do 
que a linguagem literal na interpretação dos negócios jurídi-
cos.49 Considerando a natureza do direito objeto do negócio, a 
atenção do jurista quanto aos limites negociais deve ser redobra-
da, sendo que, em caso de dúvida, a interpretação adotada de-
verá ser a mais restritiva.
Como consequência direta de todo o exposto acima, entendemos 
que a autorização para registro de nome civil como marca é forço-
samente precária, podendo ser revogada a qualquer tempo e de 
forma unilateral por seu titular ainda que não tenha sido estabele-
cido de forma expressa no texto da autorização o prazo pelo qual 
o uso do nome estava autorizado. Note-se, contudo, que em deter-
minados casos concretos, o terceiro que obteve do titular do nome 
civil a autorização para seu uso pode ter feito vultuosos investimen-
tos em razão de fortes e fundadas expectativas criadas pelo titular 
quanto à manutenção da autorização.
Nestas hipóteses, se comprovado o dano causado a terceiro, 
parece-nos legítimo admitir que o titular do nome civil deverá 
pagar uma indenização, ainda que se trate de revogação lícita. 
O dever de indenizar, neste caso, baseia-se no dever de boa-fé 
objetiva (artigos 187 e 422 do Código Civil) e na vedação ao 
abuso de direito (artigo 187 do Código Civil).50 No entanto, 
jamais será possível a execução forçada da autorização, razão 
pela qual eventual inadimplemento deverá ser convertido em 
perdas e danos.51

44.  BRASIL. Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. Disponível em http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/Leis/L9279.htm, acesso em 12/12/2012.

45.  BORGES, Roxana Cardoso Brasileiro. Proibição de disposição de limitação voluntá-
ria dos direitos de personalidade no Código Civil de 2002: Crítica. In: BARROSO, 
Lucas Abreu (org.). Introdução crítica ao Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, 
p. 25.

46.  BORGES, Roxana Cardoso Brasileiro. Disponibilidade dos Direitos de Personalidade 
e Autonomia Privada. Saraiva, 1ª ed., 2005, p. 228.

47.  A respeito do conceito de causa, Antônio Junqueira de Azevedo registra em sua magis-
tral monografia sobre o negócio jurídico que, embora a causa não esteja expressamente 
prevista na legislação civil, ela é incontornável considerando-se o ordenamento como um 
todo, sendo definida como “a razão econômico-jurídica do negócio”. AzEVEDO, 
Antônio Junqueira. Negócio jurídico: existência, validade e eficácia. 4ª Ed., São Paulo: 

 Saraiva, 2002, p. 160, nota de rodapé 239. Neste sentido, a importância da causa para 
a validade e a eficácia do negócio jurídico é corroborado pelo fato do Código Civil 
considerar o erro (artigos 138 a 144) e o dolo (artigos 145 a 150) como defeitos do 
negócio jurídico que dão ensejo à sua anulação. BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/
L10406.htm, acesso em 13/12/2012.

48.  AzEVEDO, Antônio Junqueira. Op. cit., p. 152.
49.  BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Disponível em http://www.planal-

to.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm, acesso em 13/12/2012.
50.  BORGES, Roxana Cardoso Brasileiro. Proibição de disposição de limitação voluntária 

dos direitos de personalidade no Código Civil de 2002: Crítica. In: BARROSO, Lucas 
Abreu (org.). Introdução crítica ao Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 24.

51.  Idem.
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Visando a resguardar os contratantes de boa-fé dos efeitos de uma 
revogação da autorização de uso de nome, Roxana Cardoso Bra-
sileiro Borges propõe a fixação de arras penitenciais ou de cláusu-
la penal.52 No entanto, entendemos que essa não seria a melhor 
solução para proteger aquele que contrata a autorização de uso de 
nome civil de terceiro, pois o pagamento dos valores previstos nas 
arras penitenciais e na cláusula penal é devido ainda que não com-
provado o dano – o que, entendemos, é algo incompatível conside-
rando a natureza do direito ao nome civil.53

Sendo a autorização concedida para finalidade específica, não 
poderá o intérprete considerar que o titular deu autorização tácita 
para outros usos que não aqueles especificados no instrumento. 
Assim, se o titular do nome civil concedeu autorização para o seu 
registro como marca apenas no Brasil, essa autorização não pode 
ser utilizada para pleitear registros de marca no exterior.
Ainda quanto à autorização exigida pelos incisos XV e XVI do 
artigo 124 da LPI, é certo que a mesma deverá ser dispensada 
se o nome escolhido para uso como marca não se referir especi-
ficamente a um indivíduo, como no exemplo de uma empresa de 
vestuário feminino que resolve adotar como marca o nome 
“Maria Cristina” simplesmente por ser um nome comum, sem 
que o mesmo esteja diretamente relacionado a um indivíduo 
específico. 
Neste sentido, conforme as Diretrizes de Exames de Marcas do 
INPI, o registro será concedido desde que não assinale produ-
tos ou serviços que estabeleçam associação com as atividades 
desenvolvidas por pessoas notórias. As mesmas Diretrizes esta-
belecem que, no caso de homonímia ou colidência entre nomes 
civis, o registro marcário será deferido àquele que primeiro 
efetuar o depósito.
Uma vez analisada a natureza da autorização de que uso do nome 
civil para fins de registro marcário, passaremos à análise de alguns 
precedentes sobre o conflito marca versus nome civil.

4. conflIto entre marca e nome cIvIl: análISe de algunS 
precedenteS jurISprudencIaIS

Conforme ressaltado na introdução desse artigo, não é fato raro 
que marcas correspondam à parte do nome dos seus criadores, 
geralmente profissionais destacados em suas respectivas áreas e que 
têm em sua reputação um importante capital. também como visto 
acima, o registro de tais marcas nada tem de ilícito, desde que o 
titular do nome civil dê autorização para tanto. 
Mas o que fazer quando a pessoa natural que emprestou 
seu nome civil à marca passa a não ter mais ingerência 
sobre a mesma? 
Como será visto a seguir, trata-se de questão das mais espinhosas e 
que até o momento não desfruta de um entendimento pacificado na 
jurisprudência pátria.
Como ponto de partida para a discussão que ora se propõe, traze-
mos ao presente trabalho delicada disputa judicial envolvendo a 
famosa designer de bijuterias de luxo Francesca Romana Diana e 
a marca “FRANCESCA ROMANA”. 
Como pano de fundo, esclarecemos que Francesca Romana Diana 
era sócia-quotista, juntamente com seu então marido, da empresa 
Francesca Romana Bijuterias Ltda., a qual registrou, no Brasil e 
no exterior, o nome civil da designer como marca. Na oportunida-
de, cuidou-se de anexar aos formulários de depósito declaração 
expressa de Francesca Romana Diana autorizando, de forma gra-
tuita, a empresa da qual era sócia a registrar o seu nome como 
marca, exatamente nos termos do que estabelece o artigo 124, XV 
da LPI. 
Ocorre que, após a separação do casal, diversos fatos acabaram 
resultando na quebra do affectio societatis da empresa Francesca 
Romana Bijuterias Ltda., o que levou a designer a tomar a atitude 
extrema de revogar a supracitada autorização de registro (mediante 
o envio de notificação extrajudicial). 

52.  BORGES, Roxana Cardoso Brasileiro. Proibição de disposição de limitação voluntária 
dos direitos de personalidade no Código Civil de 2002: Crítica. In: BARROSO, Lucas 
Abreu (org.). Introdução crítica ao Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 24.

53.  Artigos 416 e 420 do Código Civil. BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm, 
acesso em 14/12/2012.
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Ao assim proceder, Francesca Romana Diana requereu a transfe-
rência para o seu nome de todos os registros, no Brasil e no exte-
rior, para a marca “FRANCESCA ROMANA”, na qualidade 
de titular do respectivo nome civil, bem como a cessação de toda e 
qualquer exploração comercial de seu nome e marca por parte da 
sociedade da qual ainda era sócia.54

Como tais requerimentos deixaram de ser atendidos por seu ex-
marido, na qualidade de gestor da Francesca Romana Bijuterias 
Ltda., a designer foi então obrigada a ajuizar ação55 buscando o 
reconhecimento dos seus direitos de personalidade e, como conse-
quência direta disto, a condenação da Francesca Romana Bijute-
rias Ltda. a transferir para si os referidos registros e a ordem de 
abstenção de uso.
Em sede de antecipação de tutela, o Juízo da 7ª Vara Empresarial 
da Comarca do Rio de Janeiro autorizou Francesca Romana 
Diana a utilizar comercialmente o seu próprio nome no ramo de 
joalheria,56 como também ordenou que a empresa Francesca Ro-
mana Bijuterias Ltda. exibisse, em destaque, juntamente a seus 
letreiros, catálogos e demais materiais publicitários, vitrines e site 
de internet a informação de que Francesca Romana Diana não 
mais participava da criação de seus produtos. 
Para tanto, considerou-se que, dada a notoriedade de Francesca 
Romana Diana como designer, os consumidores estavam sendo 
induzidos a erro quanto à origem dos produtos oferecidos nas lojas 
da empresa Francesca Romana Bijuterias Ltda. em virtude de os 
mesmos há muito não serem desenhados pela demandante.57

Após uma longa marcha processual, sobreveio sentença favorável à 
Francesca Romana Diana, tendo sido determinado que a Frances-
ca Romana Bijuterias Ltda. (i) transferisse para a designer todos 
os registros marcários e nomes de domínio contendo o seu nome 
civil, (ii) alterasse o seu nome empresarial para dele substituir o 
elemento característico “FRANCESCA ROMANA” e (iii) se 
abstivesse de todo e qualquer uso das marcas em litígio.58

Exatamente como se defende neste trabalho, a irretocável sentença 
pautou-se no argumento central de que a autorização concedida 
por Francesca Romana Diana à empresa da qual era sócia não 
importou em cessão automática e irrenunciável de seu nome civil à 
sociedade, particularmente por ter sido feita de forma gratuita. 
Logo, para o magistrado, tais declarações são precárias e, a rigor, 
podem ser revogadas pelos titulares dos respectivos nomes civis a 

qualquer tempo (apenas com a ressalva, posteriormente, aplicada 
pelo tribunal de Justiça). 
Ademais, ressaltou o Juízo que, em uma ponderação de valores 
constitucionais, não pode o direito marcário se sobrepor ao direito 
ao nome civil, pois, ao passo que marcas podem ser modificadas 
com relativa facilidade, o mesmo não se passa com os nomes civis, 
os quais são inclusive considerados direitos indisponíveis.
Em sede de apelação, a 4ª Câmara Cível do tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro reformou em parte a sentença apenas 
para determinar que Francesca Romana Diana pagasse uma com-
pensação/contraprestação à empresa Francesca Romana Bijuterias 
Ltda. (e, automaticamente, ao seu ex-sócio e marido), a ser apura-
da em sede de liquidação de sentença, pela transferência da titula-
ridade dos registros marcários.59

Na oportunidade, argumentou-se que a hipótese era de desapro-
priação, motivo pelo qual caberia o pagamento de indenização pelo 
despojamento da propriedade – embora tenha reconhecido o cará-
ter precário da autorização concedida por Francesca Romana 
Diana para fins de registro de marca. O caso ora se encontra em 
fase de liquidação de sentença.
O caso “FRANCESCA ROMANA” guarda distância com a 
disputa que envolve a loja de departamento C&A e o estilista Mar-
celo Sommer.60 Referida ação, ainda em curso, tem como origem um 
contrato de cessão e transferência dos direitos decorrente dos regis-
tros para as marcas “SOMMER” e “MARCELO SOMMER”, 
inicialmente registradas em nome do réu Marcelo de Oliveira Som-
mer. Através de tal contrato de cessão de direitos, estipulou-se que 
as marcas em questão faziam parte integrante do objeto do contrato 
de compra e venda, e que o estilista havia se comprometido volunta-
riamente a não mais voltar a utilizar os referidos sinais.
De pronto, vê-se que a discussão travada no caso “MARCELO 
SOMMER” é substancialmente distinta da do caso “FRAN-
CESCA ROMANA”; ao passo que neste houve uma simples 
autorização gratuita de registro do nome da designer de joias como 
marca, naquele houve verdadeira cessão onerosa de direitos sobre 
as marcas correspondentes ao nome do estilista, tendo este inclusi-
ve se obrigado a não mais utilizar os referidos sinais como marcas 
de indústria e comércio. Até esta data o caso “MARCELO 
SOMMER” ainda não foi sentenciado, havendo apenas tutela 
antecipada obrigando o estilista a cumprir o quanto pactuado.61

54.  Na medida em que a ação de dissolução de sociedade, em trâmite perante a Justiça 
paulista, ainda não havia sido concluída.

55.  Processo nº 2005.001.159707-9, que tramitou perante a 7ª Vara Empresarial do Rio 
de Janeiro.

56.  O que a levou a explorar a marca “FRANCESCA ROMANA DIANA”, represen-
tada por sua assinatura – algo mais personalíssimo ainda: 

57.  Em outras palavras, para a Juíza, se um consumidor adentra uma loja da rede FRAN-
CESCA ROMANA, espera encontrar/comprar peças criadas e desenvolvidas pela 
designer Francesca Romana Diana, ou, no mínimo, aprovadas por ela.

58.  Processo nº 2005.001.159707-9, sentença datada de 06 de junho de 2006.
59.  Apelação cível nº 2007.001.52957, Rel. Des. Mario dos Santos Paulo, 4ª Câmara 

Cível do tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, julgado em 31.03.2009.
60.  Autos nº 0015315-54.2006.8.26.0068, em trâmite perante a 5ª Vara Cível de Barue-

ri/SP.
61.  Agravo de Instrumento nº 458.361-4/7, julgado, em 23.08.2006, pela 5º Câmara de 

Direito Privado do tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Relator: Desembar-
gador Oscarlino Moeller.
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Orientação diversa do caso “FRANCESCA ROMANA” também 
foi adotada pelo tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no julga-
mento do Agravo de Instrumento nº 0255478-29.2011.8.26.0000.62 
No caso em comento, o luthier Seize tagima havia cedido o registro 
da marca “tAGIMA” para sociedade empresária dedicada ao ramo 
de instrumentos musicais. Posteriormente, o luthier voltou a atuar no 
ramo de instrumentos musicais, desta vez utilizando seu nome civil 
completo (Seize tagima). Foi então que a sociedade cessionária ajui-
zou ação inibitória visando impedir que Seize tagima utilizasse qual-
quer expressão que remetesse à marca “tAGIMA” em suas ativida-
des, obtendo antecipação de tutela. 
Após a suspensão dos efeitos da decisão antecipatória por determi-
nação monocrática do Relator do agravo, Desembargador Manoel 
de Queiroz Pereira Calças, a Câmara Reservada de Direito Em-
presarial entendeu por, no mérito, manter a decisão antecipatória 
de tutela proferida em primeira instância. No entendimento do 
Relator, corroborado por seus pares, a hipótese era de conflito 
entre a boa-fé contratual (pois o luthier Seize tagima havia cedido 
onerosamente registro marcário do seu patronímico a terceiro, 
criando neste a legítima expectativa de utilizar a marca “tAGI-
MA” sem embaraços) e liberdade de iniciativa (consubstanciada 
no direito do luthier de continuar atuando no ramo de guitarras), 
sendo que, in casu, não haveria prejuízo à liberdade de iniciativa 
do luthier, pois ele poderia prosseguir atuando no mesmo ramo 
empresarial, desde que utilizasse denominação que não causasse 
confusão com a marca “tAGIMA”. 
Desta forma, a Câmara Reservada fixou o entendimento de que o 
uso do nome civil Seize tagima causava confusão ao consumidor, 
por ser “tAGIMA” uma marca considerada altamente distintiva 
naquele ramo de atividade, devendo o luthier ficar impedido de 
utilizar seu nome civil nas suas atividades profissionais por ser im-
possível aplicar a teoria da distância ao caso. Ocorre que a mesma 

Câmara Reservada de Direito Empresarial adotou entendimento 
diametralmente oposto no julgamento da apelação nº 0005644-
26.2007.8.26.0115.63

Neste último caso, discutia-se a licitude do uso da marca e nome 
empresarial “JOÃO MINEIRO E MARCIANO” após a reti-
rada desse último da sociedade e do desfazimento da dupla serta-
neja de mesmo nome. Entendeu a Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, por unanimidade, que mesmo considerando que José 
Marciano havia autorizado expressamente, sem qualquer ressalva, 
que a sociedade permanecesse com o mesmo nome empresarial 
após a sua retirada, deveria prevalecer o direito ao nome civil. 
Para tanto, argumentou que havia risco de confusão dos consumi-
dores, tendo em vista que José Marciano continuou sua carreira 
solo com o nome de “MARCIANO”, ao passo que João Mineiro 
prosseguiu com a dupla “JOÃO MINEIRO E MARCIANO” 
tendo outro cantor como seu parceiro. Ponderou a Câmara Reser-
vada que o nome é valioso no meio artístico como meio de identifi-
cação junto ao público e a continuidade do uso da marca “JOÃO 
MINEIRO E MARCIANO” por parte de João Mineiro sem 
que Marciano fizesse parte da mesma consistia em enriquecimento 
sem causa e concorrência desleal.
A falta de pacificação da matéria é espelhada ainda por recente acór-
dão não unânime do tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul,64 o 
qual, reformando sentença de primeiro grau, julgou lícita a manuten-
ção do uso de marca contendo patronímico de ex-sócias. A ação foi 
ajuizada por Marcos Ramon Dvoskin, ex-marido de Sonia Sirotsky 
Dvoskin e pai de Débora Sirotsky Dvoskin, as quais fundaram com 
Marylin Pretto Kulkes a joalheria “DVOSKIN KULKES” e auto-
rizaram o registro de seu patronímico como marca. 
Posteriormente, Sonia e Débora se retiraram da sociedade, sendo 
que o instrumento de cessão das quotas previa igualmente a cessão 
da propriedade imaterial, sem fazer qualquer ressalva quanto à 

62.  Agravo de instrumento nº 0255478-29.2011.8.26.0000, Rel. Des. Manoel de Quei-
roz Pereira Calças, Câmara Reservada de Direito Empresarial do tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, julg. 10.4.2012.

63.  Apelação nº 0005644-26.2007.8.26.0115, Rel Des. Ênio Santarelli zuliani, Câma-
ra Reservada de Direito Empresarial do tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
julg. 27.9.2011.

64.  Embargos infringentes nº 70051635282, Relª. Desª. Isabel Dias Almeida, 3º Grupo 
Cível do tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, julg. 30.11.2012.
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continuidade do uso do seu patronímico como marca. tempos de-
pois, Marcos Ramon Dvoskin, empresário bem-sucedido, sentiu-se 
incomodado com o uso do seu patronímico com marca pela joalhe-
ria, pois entendeu que haveria indevida associação com suas ativi-
dades como empresário no ramo de comunicação. Assim, requereu 
fosse a joalheria compelida a cessar o uso de marca contendo seu 
patronímico (a sociedade já havia modificado espontaneamente seu 
nome empresarial).
Contudo, entendeu o 3º Grupo Cível do tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul que, tendo o referido registro de 
marca origem lícita, posto que resultante de autorização concedida 
por Sonia Sirotsky Dvoskin e Débora Sirotsky Dvoskin, e conside-
rando que as mesmas, ao se retirarem da sociedade, não ressalva-
ram quaisquer direitos sobre a referida marca, teria sido outorgada 
uma autorização implícita para a manutenção do referido registro 
marcário em favor da joalheria. Os Desembargadores ressaltaram 
que, no caso em questão, não havia sido comprovada a confusão 
dos consumidores e que eventual discussão sobre a validade do 
registro deveria ser levada à Justiça Federal.
Por fim, quanto ao registro como marca de nomes civis idênticos ou 
similares para o mesmo ramo de atividade, já estabeleceu o Supe-
rior tribunal de Justiça que aquele que pretende registrar como 
marca seu nome civil deve guardar uma distância mínima dos 
nomes civis já registrados para aquela atividade, sob pena de cau-
sar risco de confusão ou associação indevida.65

5. concluSão

Por todo o exposto neste trabalho, verifica-se que o conflito entre 
marca e nome civil permanece como uma matéria controversa na 
jurisprudência, ora com acórdãos prestigiando o direito ao nome 
civil, ora prestigiando os direitos marcários.
No entanto, apesar das posições extremas adotadas na jurisprudên-
cia, é certo que é possível proteger o direito ao nome civil sem que 
disso resulte um completo esvaziamento dos direitos marcários. 
Assim, embora as autorizações para registro de nome civil como 
marca tenham caráter essencialmente precário, o titular do nome civil 
não estará totalmente isento de indenizar o terceiro que, tendo obtido 
tal autorização de forma lícita, tenha realizado de boa-fé investimen-
tos vultuosos para fixar determinado nome civil como marca. Nestes 
casos, sempre servirão como princípios interpretativos a boa-fé obje-
tiva e a vedação ao abuso de direito e ao enriquecimento sem causa.
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